
Aula 18: O Direito do Consumidor no Comércio 
Eletrônico
Você já parou para pensar em quantas vezes clicou em "comprar" nesta semana? Desde o pedido do jantar 
até a aquisição daquele livro para a faculdade ou do item que estava na sua lista de desejos há meses. O 
comércio eletrônico se tornou uma extensão tão natural de nossas vidas que mal notamos a complexa rede de 
direitos e deveres que opera por trás de cada transação. Mas, o que acontece quando algo dá errado? 
Quando o produto não é o que parecia, o site some com seu dinheiro ou simplesmente não há um canal para 
tirar uma dúvida?

Esta aula é o seu mapa para navegar com segurança nesse oceano digital. Ao final destes 120 minutos de 
estudo, você será capaz não apenas de identificar seus direitos como consumidor online, mas também de 
entender as obrigações de quem vende, a responsabilidade das grandes plataformas e como a lei protege 
você, mesmo a quilômetros de distância do vendedor. Vamos desvendar juntos o Decreto nº 7.962/2013, a 
chamada "Lei do E-commerce", transformando o "juridiquês" em conhecimento prático e aplicável, seja para 
garantir seus direitos, seja para se destacar em uma prova de concurso.

Nossa jornada começará com os pilares da confiança: as informações que todo site deve fornecer de forma 
clara e ostensiva. Em seguida, exploraremos como a lei garante que você nunca fique "falando sozinho", com 
regras sobre o atendimento ao consumidor. Mergulharemos no famoso direito de arrependimento, entendendo 
suas particularidades no ambiente online. Por fim, vamos discutir um tema quente: de quem é a culpa quando 
um problema acontece dentro de um marketplace? Pegue seu café, ajuste sua cadeira. A viagem pelo direito 
do consumidor na era digital começa agora.



A Vitrine Digital Transparente: O Dever de 
Informação

💡 Conceito-Chave: Todo site de e-commerce deve apresentar, de forma clara e visível, sua 
identidade completa: nome empresarial, CNPJ/CPF, endereço físico e eletrônico.

Imagine entrar em uma loja física completamente às escuras. Você não sabe onde está o caixa, não encontra 
o nome do estabelecimento e muito menos informações sobre o dono. Você compraria algo ali? 
Provavelmente não. A sensação de insegurança seria imensa. No ambiente online, a ausência de informações 
claras gera a mesma desconfiança. Um site sem endereço, CNPJ ou um nome empresarial visível é como 
essa loja escura: um lugar que não transmite a segurança necessária para uma relação de consumo saudável.

É exatamente esse problema que o Decreto nº 7.962/2013 busca resolver logo em seus primeiros artigos. Ele 
funciona como um interruptor que acende as luzes dessa loja digital, obrigando o fornecedor a apresentar, em 
local de destaque e de fácil visualização, informações essenciais. Pense nessas informações como a 
"identidade" da loja. Assim como você apresenta seu RG para se identificar, um site precisa mostrar seu "RG 
empresarial": o nome, o CNPJ (ou CPF, se for pessoa física) e o endereço físico e eletrônico. Essa 
transparência não é um mero detalhe; é a base para que você saiba quem está do outro lado da tela e quem 
responsabilizar se algo der errado.

Nome Empresarial
Razão social completa da empresa

CNPJ ou CPF
Identificação fiscal do fornecedor

Endereço Físico
Localização real do estabelecimento

Endereço Eletrônico
E-mail ou formulário de contato

Na prática, isso significa que ao rolar a página de uma loja virtual, você deve encontrar facilmente no rodapé 
ou em uma seção como "Quem Somos" ou "Contato", todos esses dados. Se você compra um smartphone de 
um e-commerce e ele apresenta defeito, é com base no CNPJ e no endereço informados que você poderá 
acionar o Procon ou a Justiça. Essa exigência transforma a jornada de compra, que antes poderia ser um salto 
no escuro, em um caminho iluminado, onde cada passo é dado com a certeza de que existe uma contraparte 
real e localizável.



As Características do Produto: Uma 
Promessa Digital
Continuando nossa analogia da vitrine, não basta que a loja esteja bem iluminada e identificada. O produto 
exposto precisa ser exatamente o que parece. Você já se sentiu frustrado ao comprar uma roupa online que, 
na foto, parecia ter um tecido nobre, mas ao chegar, era de qualidade inferior? Ou um eletrônico cujas 
funcionalidades essenciais só foram reveladas como "não inclusas" após a compra? Essa frustração nasce da 
quebra de uma promessa, da falha em uma comunicação que deveria ser cristalina.

O Decreto do E-commerce ataca diretamente esse problema ao exigir que todas as características essenciais 
do produto ou serviço sejam descritas de forma clara. Isso inclui informações sobre os riscos à saúde e à 
segurança dos consumidores. É como se a lei obrigasse cada produto a ter uma "etiqueta digital" completa. 
Essa etiqueta deve conter não apenas o preço, mas também as despesas adicionais, como frete ou seguro, e 
as modalidades de pagamento e prazo de entrega. A ideia é eliminar as surpresas desagradáveis no carrinho 
de compras.

Características Essenciais
Descrição completa do produto

Especificações técnicas

Composição e materiais

Funcionalidades incluídas

Riscos e Segurança
Contraindicações

Alertas de segurança

Restrições de uso

Dados do fabricante

Custos Totais
Preço do produto

Valor do frete

Taxas e seguros

Despesas adicionais

Condições de Compra
Formas de pagamento

Prazo de entrega

Condições de parcelamento

Política de devolução

Por exemplo, ao comprar um suplemento alimentar, o site não pode se limitar a promessas genéricas de bem-
estar. Ele deve informar a composição, possíveis contraindicações e os dados do fabricante. O mesmo vale 
para um software: a descrição precisa deixar claro qual a compatibilidade com sistemas operacionais, se a 
licença é vitalícia ou anual, e quais as limitações da versão adquirida. Essa clareza transforma o ato da 
compra. O consumidor deixa de ser um mero espectador de uma publicidade sedutora e passa a ser um 
agente informado, capaz de tomar decisões conscientes e alinhadas com suas reais necessidades e 
expectativas.

Princípio Fundamental: A oferta vincula. Tudo o que for prometido na "vitrine digital" – seja no texto, nas 
fotos ou nos vídeos – faz parte do contrato e deve ser cumprido. A transição da promessa para a realidade 
deve ser suave e sem rupturas.



O Fio Direto com o Consumidor: 
Atendimento Facilitado (SAC)
Imagine que, após a compra, você descobre uma cobrança indevida em seu cartão ou simplesmente o 
produto não chega no prazo. Em uma loja física, você saberia instintivamente onde fica o balcão de 
atendimento para resolver a questão. Mas e no labirinto de um site? Ficar procurando um link de "Contato" 
escondido em meio a dezenas de informações pode ser uma experiência desesperadora. É como estar em um 
grande armazém, precisando de ajuda, mas sem encontrar nenhum funcionário.

Reconhecendo esse potencial de frustração, o Decreto nº 7.962/2013 estabelece o dever de garantir um 
atendimento facilitado ao consumidor. A lei não diz apenas que "deve haver um canal", mas exige que ele 
seja eficiente e facilmente acessível. O fornecedor deve disponibilizar, no mínimo, um meio para atendimento 
eletrônico (como chat, e-mail ou formulário) que permita ao consumidor resolver suas demandas sobre 
informação, dúvida, reclamação, suspensão ou cancelamento do contrato. É a criação de um "balcão de 
atendimento virtual" que deve estar sempre à vista.

01

Envio da Demanda
Consumidor entra em contato via canal eletrônico (e-
mail, chat, formulário)

02

Confirmação Imediata
Fornecedor envia confirmação automática do 
recebimento da mensagem

03

Análise Interna
Empresa processa a solicitação e busca solução 
adequada

04

Resposta Conclusiva
Fornecedor apresenta solução em até 5 dias corridos

Mais do que isso, a lei exige que as respostas sejam rápidas e eficazes. O fornecedor deve enviar uma 
confirmação imediata do recebimento da demanda do consumidor e apresentar uma resposta em um prazo 
máximo de cinco dias corridos. Pense nisso como um protocolo de atendimento. Ao enviar um e-mail para a 
loja, você deve receber uma confirmação automática, garantindo que sua mensagem não se perdeu no 
ciberespaço, e a solução para o seu problema, ou ao menos uma resposta conclusiva, deve chegar antes do 
final da semana.

⚠️ Atenção: A simples ausência de uma resposta em cinco dias já pode configurar uma falha na 
prestação do serviço, abrindo caminho para medidas administrativas e judiciais.

Essa regra muda o jogo do pós-venda. Ela força as empresas a estruturarem processos internos de SAC que 
não apenas existam, mas que funcionem. Para o estudante ou futuro profissional do Direito, entender essa 
mecânica é fundamental para orientar um cliente que se sente abandonado após uma compra online.



O Direito de Arrependimento: Seus 7 Dias 
de Reflexão
Quem nunca comprou algo por impulso? Em uma loja física, você pode tocar, experimentar, sentir o produto. 
A decisão de compra é, em geral, mais tátil e imediata. No comércio eletrônico, a experiência é diferente. 
Compramos com base em fotos, vídeos e descrições. A nossa imaginação preenche as lacunas. O produto 
real, no entanto, só se revela quando a caixa é aberta em nossa casa. E se a cor não for bem aquela? E se o 
tamanho não servir? E se, simplesmente, ao vivo, o produto não despertar o mesmo encanto?

É para proteger o consumidor dessa vulnerabilidade intrínseca à compra à distância que o Código de Defesa 
do Consumidor, reforçado pelo Decreto do E-commerce, consagra o direito de arrependimento. Pense nele 
como uma "cláusula de tranquilidade". Você tem o direito de desistir da compra, sem precisar dar qualquer 
justificativa, no prazo de 7 dias a contar do recebimento do produto ou da assinatura do contrato. É um 
período de reflexão, uma espécie de test drive na segurança do seu lar.

7

Dias para Arrependimento
Prazo legal contado do 
recebimento do produto

100%

Devolução do Valor
Estorno integral incluindo frete 

pago

0

Custo para o Consumidor
Devolução sem qualquer ônus 

financeiro

A aplicação desse direito no e-commerce é ampla. Ao se arrepender, todos os valores pagos, incluindo o 
frete, devem ser devolvidos de imediato e monetariamente atualizados. E quem paga pela devolução do 
produto? O vendedor. A lógica é simples: o risco do negócio de vendas à distância é do fornecedor, não do 
consumidor. Por exemplo, se você compra um par de sapatos que não serviu, basta comunicar a loja dentro 
do prazo de 7 dias. A empresa deverá fornecer um código de postagem para que você devolva o item sem 
custo algum e, após o recebimento (ou mesmo antes, a depender da política da empresa), estornar o valor 
integral da sua compra.

Garantia Fundamental: Essa garantia é uma das mais poderosas ferramentas do consumidor no ambiente 
digital. Ela equilibra a balança, permitindo que a decisão de compra seja consolidada não no clique, mas 
após o contato real com o produto.

Conhecer essa regra é essencial para exercer sua cidadania no consumo e para orientar outras pessoas a não 
aceitarem custos ou dificuldades impostas indevidamente pelas lojas para a devolução.



Desvendando o Arrependimento: Dúvidas 
Comuns e Exceções
O conceito do direito de arrependimento parece simples, mas na prática, ele gera inúmeras dúvidas que 
podem confundir o consumidor. A loja pode se recusar a aceitar um produto com a embalagem aberta? E se 
eu usei o produto uma vez para testá-lo? E para serviços, como um curso online ou uma passagem aérea, 
como funciona? Compreender essas nuances é o que diferencia o conhecimento superficial da expertise 
prática.

Regra Geral: Direito Amplo

Vamos pensar no direito de arrependimento como 
um direito de "testar a adequação", não de "usar 
gratuitamente". Se você compra um fone de ouvido, 
é claro que precisa abrir a embalagem e testá-lo 
para saber se a qualidade do som lhe agrada. A 
mera abertura da embalagem ou um teste razoável 
não pode, em regra, impedir o exercício do 
arrependimento. Contudo, se você usar o fone por 
seis dias em sua rotina e depois decidir devolvê-lo, 
pode haver um abuso de direito, pois o uso 
ultrapassou o mero teste. O bom senso e a boa-fé 
são as balizas aqui.

Exceções Importantes

A situação se torna mais complexa com produtos 
digitais e serviços. E se você comprou um curso 
online e assistiu a todas as aulas nos primeiros dias? 
Nesse caso, o serviço foi integralmente consumido, 
o que pode afastar o direito de arrependimento. 
Para passagens aéreas, a jurisprudência é mais 
restritiva, entendendo muitas vezes que as regras 
do setor aéreo prevalecem. Já para produtos 
personalizados, como uma caneca com sua foto, a 
lei também prevê exceções, pois o fornecedor não 
conseguiria revender aquele item.

Embalagem Aberta
Permitido para teste razoável do produto

Conteúdo Digital
Exceção se totalmente consumido

Passagens Aéreas
Regras específicas do setor podem prevalecer

Produtos Personalizados
Exceção por impossibilidade de revenda

Entender essas exceções é crucial. Elas não invalidam a regra geral, mas a aprimoram, mostrando que o 
direito deve ser aplicado de forma razoável. Para o profissional do direito, analisar o caso concreto – o tipo de 
produto, o nível de uso, a natureza do serviço – é fundamental para determinar se o arrependimento é 
aplicável. Isso nos mostra que o Direito do Consumidor, especialmente no mundo digital, está em constante 
diálogo com a realidade e a tecnologia.



O Shopping Center Virtual: A 
Responsabilidade dos Marketplaces
Quando você vai a um shopping center e sofre um acidente em uma escada rolante ou tem um problema com 
uma loja, é natural pensar que a administração do shopping também tem sua parcela de responsabilidade pela 
segurança e organização do local. Eles criaram aquele ambiente de consumo, atraíram as lojas e os clientes, e 
lucram com isso. A lógica no mundo digital é muito semelhante quando falamos dos grandes marketplaces.

Plataformas como Amazon, Mercado Livre ou Magazine Luiza funcionam como gigantescos shoppings 
virtuais. Eles não vendem diretamente todos os produtos, mas oferecem sua estrutura, tecnologia e reputação 
para que milhares de outros vendedores (os "lojistas") possam alcançar os consumidores. A grande questão 
que surge é: se um desses lojistas não entrega o produto ou vende um item falsificado, a plataforma (o 
"shopping") tem alguma responsabilidade? A resposta, na maioria dos casos, é sim.

📌 Jurisprudência STJ: Os marketplaces integram a cadeia de consumo e respondem solidariamente 
pelos problemas, com base na Teoria do Risco do Empreendimento.

Vendedor Parceiro
Oferece o produto na 
plataforma

Marketplace
Fornece infraestrutura e 
confiança

Consumidor
Pode acionar ambos 
solidariamente

A jurisprudência brasileira, em especial a do Superior Tribunal de Justiça (STJ), consolidou o entendimento de 
que os marketplaces integram a cadeia de consumo e, portanto, respondem solidariamente pelos problemas. 
Pense na plataforma como uma fiadora daquela transação. Ao emprestar sua marca, seu sistema de 
pagamento e sua interface, ela transmite ao consumidor uma sensação de confiança. Se essa confiança é 
quebrada, a plataforma não pode simplesmente "lavar as mãos" e culpar exclusivamente o vendedor parceiro.

Isso significa que, se você comprou um celular de um vendedor desconhecido dentro de um grande 
marketplace e o aparelho nunca chegou, você pode acionar tanto o vendedor quanto a plataforma para reaver 
seu dinheiro. Essa responsabilidade solidária é uma proteção imensa para o consumidor, que não precisa 
"caçar" um vendedor que pode estar em outro estado ou até mesmo ter desaparecido. Ele pode recorrer a 
quem lhe proporcionou o ambiente de compra: a grande e conhecida plataforma digital.



Comparando Responsabilidades no E-
commerce
Para solidificar o entendimento, é útil distinguir claramente os papéis e as responsabilidades dos diferentes 
atores no comércio eletrônico. A explicação narrativa nos deu o contexto, mas um quadro pode organizar as 
ideias de forma visual e direta.

Ator Âmbito/Aplicaçã
o

Base da Responsabilidade Exemplo Prático

Vendedor Direto Loja virtual 
própria (site da 
marca)

Responsabilidade direta e 
integral por toda a 
experiência de compra 
(oferta, entrega, qualidade)

Você compra um tênis 
diretamente no site da 
Nike. A Nike é 100% 
responsável por tudo.

Marketplace Plataforma que 
conecta 
vendedores e 
compradores

Responsabilidade solidária 
(junto com o vendedor) por 
falhas na transação. Teoria 
do Risco do 
Empreendimento.

Você compra uma 
câmera de um lojista 
"Foto&Cia" dentro do 
site da Amazon. Se 
houver um problema, 
tanto a Foto&Cia 
quanto a Amazon 
podem ser 
responsabilizadas.

Intermediador de 
Pagamento

Empresas que 
processam a 
transação 
financeira (ex: 
PagSeguro, 
PayPal)

Responsabilidade focada na 
segurança e no 
processamento do 
pagamento. Pode ser 
solidária se participar da 
cadeia de fornecimento.

Se seus dados de 
cartão são vazados 
durante o pagamento 
via PayPal, ou se o 
pagamento não é 
repassado, a 
responsabilidade do 
intermediador é 
acionada.

Influenciador Digital Publicidade e 
promoção de 
produtos em 
redes sociais

Responsabilidade por 
publicidade enganosa ou 
abusiva, equiparado a 
fornecedor por equiparação.

Um influenciador 
promove um 
suplemento com 
promessas milagrosas 
e falsas. Ele pode ser 
responsabilizado junto 
com o fabricante do 
produto.

Este quadro nos ajuda a visualizar que o ecossistema do e-commerce é uma rede interligada. A 
responsabilidade não é uma linha reta, mas uma teia que busca proteger o consumidor, a parte mais 
vulnerável, em todos os pontos de contato.

Isso nos leva a pensar nas novas fronteiras e desafios que surgem nesse ambiente...



Além do Básico: Impacto da LGPD nas 
Compras Online
Até agora, nossa conversa focou na transação comercial: o produto, a entrega, o pagamento. Mas há um 
outro ativo, talvez o mais valioso de todos, que trocamos em quase toda compra online: nossos dados 
pessoais. Nome, CPF, endereço, e-mail, histórico de navegação, preferências de consumo. Esses dados são 
o "novo petróleo", e a forma como são coletados, usados e protegidos se tornou uma questão central no 
Direito do Consumidor moderno.

A entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709/2018) não foi um 
evento isolado; ela se conectou diretamente às relações de consumo, agindo como uma nova camada de 
proteção. Pense na LGPD como as "regras de privacidade" do grande baile do consumo digital. Antes, seus 
dados podiam ser usados de forma indiscriminada. Agora, a lei exige um convite claro (o consentimento) e 
um propósito específico para cada "dança" (ou tratamento de dados).

Consentimento Livre
Você não pode ser coagido a 
aceitar. A compra não pode 
estar condicionada ao aceite 
de marketing.

Informação Clara
A empresa deve explicar para 
que quer seus dados, por 
quanto tempo e com quem irá 
compartilhar.

Manifestação Ativa
Caixas pré-marcadas são 
proibidas. Você deve clicar 
ativamente para consentir.

Na prática, isso muda tudo. Sabe quando você preenche um cadastro e a caixinha de "aceito receber 
promoções" já vem marcada? Pela LGPD, essa prática, conhecida como consentimento pré-selecionado, é 
irregular. O consentimento deve ser uma manifestação livre, informada e inequívoca. Além disso, as empresas 
precisam ser transparentes sobre o que farão com seus dados. Elas não podem coletar seu histórico de 
compras para uma finalidade (ex: recomendação de produtos) e depois vender esses dados para terceiros 
sem o seu conhecimento e consentimento.

A LGPD deu ao consumidor o poder de ser o protagonista da sua própria história de dados. Você agora tem o 
direito de saber quais dados uma empresa tem sobre você, de pedir a correção, a eliminação e até a 
portabilidade deles. Para o operador do Direito, isso abre um novo campo de atuação: garantir que a coleta de 
dados necessária para uma compra online não se transforme em uma vigilância abusiva e descontrolada. A 
proteção do consumidor, em 2025, é indissociável da proteção de seus dados pessoais.



As Armadilhas Modernas: "Dark Patterns" 
e Publicidade Velada
Se as leis criam caminhos iluminados para proteger o consumidor, o mercado, por vezes, desenvolve novas 
sombras para confundi-lo. No cenário digital, essas sombras ganham nomes sofisticados, como "dark 
patterns" (padrões obscuros) e se manifestam de formas sutis, porém eficazes, para nos induzir a tomar 
decisões que não necessariamente tomaríamos se estivéssemos plenamente conscientes.

Dark Patterns: Arquitetura Enganosa

Pense nos "dark patterns" como uma arquitetura 
enganosa. Sabe aquele site onde o botão para 
"Cancelar Assinatura" é quase impossível de 
encontrar, enquanto o de "Assinar" é gigante e 
piscante? Ou quando você coloca um produto no 
carrinho e, na hora de pagar, um seguro ou serviço 
adicional é incluído silenciosamente, esperando que 
você não perceba? Essas são táticas deliberadas de 
design de interface que exploram vieses cognitivos 
para levar o consumidor ao erro ou a uma decisão 
não refletida. São as novas práticas abusivas da era 
digital.

Publicidade Velada

Outra zona cinzenta é a da publicidade com 
influenciadores digitais. A linha entre uma 
recomendação genuína e uma publicidade paga 
tornou-se perigosamente tênue. Quando um 
influenciador que você admira recomenda um 
produto, essa mensagem chega com um selo de 
confiança pessoal. O problema surge quando essa 
publicidade não é claramente identificada como tal 
(#publi, #ad). Isso é o que chamamos de 
publicidade velada, uma prática enganosa proibida 
pelo Código de Defesa do Consumidor.

Botões Escondidos
Cancelamento difícil vs. assinatura fácil

Itens Pré-Selecionados
Seguros e serviços adicionados 
automaticamente

Urgência Falsa
"Só restam 2 unidades!" sem base real

Publicidade Disfarçada
Recomendações pagas sem identificação clara

O STJ já tem se posicionado sobre a responsabilidade civil dos influenciadores, equiparando-os a 
fornecedores quando participam da cadeia de consumo com o objetivo de lucro. Isso significa que, se um 
influenciador promove um produto com informações falsas que causam dano ao consumidor, ele pode ser 
responsabilizado juntamente com a marca. Compreender esses novos formatos de abuso é fundamental para 
uma advocacia consumerista atualizada, que saiba olhar para além do contrato e analisar a arquitetura da 
persuasão digital.



O Olhar do STJ: Jurisprudência Recente e 
o Consumidor Digital
As leis, como o CDC e o Decreto do E-commerce, nos dão a base, o mapa do território. Mas é a 
jurisprudência, especialmente a do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que desenha os caminhos e as trilhas 
nesse mapa, interpretando a lei e aplicando-a aos conflitos concretos e modernos. Acompanhar as decisões 
do STJ é como ter um guia experiente nos mostrando como a teoria funciona na prática mais desafiadora.

⚖️ Tese Importante: A Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor reconhece que o tempo perdido 
para resolver problemas causados pelo fornecedor é, por si só, um dano indenizável.

Um dos conceitos mais importantes e cada vez mais aplicado pelo STJ é a Teoria do Desvio Produtivo do 
Consumidor. Pense em todo o tempo que você perde tentando cancelar um serviço, resolver uma cobrança 
indevida ou reclamar de um produto que não foi entregue. Esse tempo gasto em call centers, chats e e-mails é 
um tempo de vida, um tempo produtivo que foi desviado de suas atividades (trabalho, lazer, estudo) para 
resolver um problema que você não criou. O STJ tem entendido que esse tempo perdido é, por si só, um dano 
indenizável.

1

Problema Inicial
Produto não entregue ou defeituoso

2

Tentativas de Contato
Múltiplas ligações, e-mails, chats

3

Tempo Desviado
Horas/dias perdidos em tentativas

4

Dano Reconhecido
Indenização por desvio produtivo

Essa tese é uma verdadeira revolução, pois valoriza o tempo do consumidor. Não se trata apenas de resolver 
o problema inicial (o produto não entregue), mas também de compensar o consumidor pela via-crúcis que ele 
enfrentou para tentar solucionar a questão. Por exemplo, um consumidor que passou meses tentando, sem 
sucesso, cancelar uma assinatura de streaming tem direito não só ao estorno das cobranças indevidas, mas 
também a uma indenização pelo tempo e pela paciência que lhe foram roubados.

Além disso, como já mencionamos, o STJ tem sido firme ao responsabilizar as plataformas digitais e 
marketplaces. A Corte entende que, ao criarem um ambiente que gera legítima expectativa de segurança no 
consumidor, essas empresas não podem se isentar da responsabilidade por fraudes ou falhas ocorridas em 
seu ecossistema. Conhecer essas teses é vital, pois elas representam a interpretação mais atual e protetiva 
do Direito do Consumidor, oferecendo argumentos sólidos para a defesa dos direitos na era digital.



Sustentabilidade e Consumo Consciente: 
O Futuro do Consumo
Nossa discussão sobre o e-commerce ficaria incompleta se olhássemos apenas para a transação em si, 
ignorando seu impacto no mundo. O clique da compra inicia uma cadeia logística complexa que consome 
recursos e gera resíduos. Nesse contexto, uma nova dimensão do Direito do Consumidor vem ganhando 
força, conectada às tendências globais de sustentabilidade e consumo consciente. Não se trata mais apenas 
de "ter direitos", mas de "fazer escolhas" informadas.

Um dos grandes vilões modernos nesse cenário é a obsolescência programada. Pense no seu celular. Por 
que, depois de dois ou três anos, ele parece ficar mais lento, a bateria não dura e um novo modelo 
"indispensável" é lançado? A obsolescência programada é a estratégia deliberada de um fabricante de 
desenvolver um produto para que ele se torne obsoleto ou não funcional em um período de tempo 
artificialmente curto, forçando o consumidor a comprar um novo. É o oposto da durabilidade.

O Problema
Produtos projetados para durar pouco tempo, 

forçando recompra constante e gerando descarte 
excessivo.

A Violação
Prática abusiva que viola o direito à informação 
clara sobre vida útil e a boa-fé objetiva.

A Solução
Direito ao reparo, transparência sobre ciclo de 

vida e acesso a peças de reposição.

Essa prática é vista como abusiva pelo Código de Defesa do Consumidor, pois viola o direito a uma 
informação clara sobre a vida útil do produto e a boa-fé objetiva. O consumidor tem o direito de saber não 
apenas o que o produto faz, mas também por quanto tempo se espera que ele funcione adequadamente. O 
debate sobre o "direito ao reparo" também se insere aqui, defendendo que os consumidores deveriam ter 
acesso a peças e informações para consertar seus próprios dispositivos, lutando contra um modelo de 
descarte contínuo.

Como futuros operadores do Direito, incentivar e defender práticas de consumo mais sustentáveis é 
também uma forma de proteger o consumidor. Isso envolve exigir das empresas informações claras sobre 
o ciclo de vida dos produtos, o impacto ambiental de sua produção e as possibilidades de reciclagem.

O consumidor do século XXI não busca apenas qualidade e preço, mas também propósito e responsabilidade. 
O Direito deve acompanhar essa evolução, garantindo que a transparência se estenda do carrinho de 
compras ao ciclo de vida completo do produto.



A Influência dos Influenciadores Digitais 
na Decisão de Compra
Fechando nosso círculo de discussões sobre o moderno comércio eletrônico, precisamos dedicar um olhar 
mais atento a uma das forças mais poderosas que moldam as decisões de consumo hoje: os influenciadores 
digitais. Eles não são mais apenas personalidades da internet; são peças-chave nas estratégias de marketing, 
atuando como uma ponte de confiança entre marcas e milhões de consumidores.

A relação entre um seguidor e um influenciador é construída sobre uma base de autenticidade e proximidade, 
muito diferente da publicidade tradicional. Quando um influenciador que você acompanha e confia recomenda 
um creme para a pele ou um curso de investimentos, essa recomendação não soa como um anúncio de TV, 
mas como um conselho de um amigo. É justamente essa percepção de espontaneidade que torna essa forma 
de publicidade tão eficaz e, ao mesmo tempo, tão perigosa.

1

Construção de Confiança
Relação próxima entre influenciador e seguidor

2

Recomendação Percebida
Mensagem soa como conselho de amigo

3

Publicidade Disfarçada
Falta de identificação clara (#publi, #ad)

4

Responsabilização Legal
Influenciador pode responder por danos

O principal desafio legal aqui é garantir a transparência. O Código de Defesa do Consumidor exige que toda 
publicidade seja veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal. A 
prática de esconder a natureza publicitária de um post, usando legendas ambíguas sem uma identificação 
clara como #publicidade ou #ad, é uma violação direta desse princípio. É a chamada publicidade velada, que 
engana o consumidor ao disfarçar um conteúdo pago como uma opinião isenta.

⚠️ Responsabilidade Legal: A jurisprudência e os órgãos de autorregulamentação, como o CONAR, 
têm estabelecido que influenciadores podem ser responsabilizados por publicidade enganosa ou 
abusiva.

Como vimos, a jurisprudência e os órgãos de autorregulamentação, como o CONAR, têm cercado essa 
questão, estabelecendo que influenciadores podem ser responsabilizados por publicidade enganosa ou 
abusiva. Se um influenciador promove um produto com características que ele não possui, ou omite 
informações essenciais sobre riscos, ele pode ser chamado a reparar os danos causados aos seus 
seguidores. Para o estudante e profissional do Direito, este é um campo fértil e em constante evolução, que 
exige uma análise cuidadosa da comunicação, da responsabilidade e da ética na era das redes sociais.



Responsabilidade Civil na Era Digital: 
Quem Paga a Conta?
Ao longo desta aula, falamos sobre os deveres de informação, o direito de arrependimento e as 
responsabilidades de diferentes atores, como marketplaces e influenciadores. Mas o que une todos esses 
pontos é um princípio fundamental do Direito do Consumidor: a responsabilidade objetiva e solidária da 
cadeia de fornecimento. Entender esse conceito é a chave para saber quem processar quando um problema 
acontece.

Pense na cadeia de fornecimento como um time de futebol. Desde quem fabricou o produto (o atacante), 
passando por quem o vendeu (o meio-campo) e quem o transportou (o zagueiro), até a plataforma que 
intermediou a venda (o técnico), todos estão no mesmo time aos olhos do consumidor. Se o time sofre um 
"gol" (um dano ao consumidor), todos os membros do time podem ser chamados a responder. Isso é 
responsabilidade solidária: você pode escolher cobrar a reparação de um, de alguns ou de todos eles.

Responsabilidade Solidária

Todos os membros da cadeia respondem juntos

Consumidor pode escolher quem acionar

Não precisa processar todos simultaneamente

Facilita a defesa do consumidor

Responsabilidade Objetiva

Não é preciso provar culpa ou dolo

Basta provar: dano + nexo causal + defeito

Inverte o ônus da prova em muitos casos

Proteção máxima ao consumidor

A responsabilidade, nesse caso, é também objetiva. Isso significa que, para que o fornecedor seja obrigado a 
indenizar, não é preciso provar que ele agiu com culpa ou dolo (intenção). Basta provar a existência do dano, 
a falha no produto ou serviço (o nexo causal) e que aquela empresa faz parte da cadeia de consumo. Essa 
regra inverte o ônus da prova em muitos casos e facilita enormemente a defesa do consumidor, que não 
precisa investigar os processos internos da empresa para saber quem foi o "culpado".

Exemplo Prático: Se você compra um celular em um marketplace, e ele explode, você não precisa provar 
que o fabricante foi negligente no projeto ou que a loja armazenou o produto de forma errada. Você só 
precisa provar que comprou o celular, que ele explodiu (o dano) e que a falha é do produto. Você poderá 
processar tanto o fabricante quanto o marketplace, que responderão solidária e objetivamente pelos danos 
materiais (o valor do aparelho) e morais (pelo susto e risco).

Esse sistema de responsabilidade é o escudo mais forte que o CDC oferece no complexo ambiente do 
comércio eletrônico.



O Veredito do STJ: Desvio Produtivo em 
Casos de E-commerce
Já introduzimos a Teoria do Desvio Produtivo, mas vale a pena aprofundar como o STJ a tem aplicado 
especificamente em casos de comércio eletrônico, pois isso representa uma das mais importantes tendências 
da jurisprudência consumerista. Os problemas no e-commerce frequentemente não se resolvem com um 
simples e-mail; eles se desenrolam em semanas ou meses de uma verdadeira batalha de desgaste para o 
consumidor.

Imagine a seguinte situação, baseada em casos reais: um consumidor compra uma geladeira em um grande 
site de varejo. A entrega atrasa. Ele entra em contato com o SAC e recebe um novo prazo, que também não é 
cumprido. Ele tenta o chat, o telefone, o e-mail. Cada contato é uma nova promessa vazia. Após dois meses 
sem o produto essencial, ele finalmente desiste e pede o cancelamento, mas o estorno do valor no cartão de 
crédito demora mais um mês para ser efetivado.

Compra da Geladeira
Expectativa de entrega em 7 dias

Atraso e Promessas
Múltiplos contatos sem solução

Tempo Desviado
2 meses de tentativas frustradas

Cancelamento
Mais 1 mês para estorno

Dano Reconhecido
Indenização por desvio produtivo

Nesse cenário, o dano não foi apenas a falta da geladeira. Foi o tempo perdido em inúmeras ligações, a 
frustração de não ter onde armazenar os alimentos, o estresse de lidar com um atendimento ineficiente. O 
consumidor foi forçado a "desviar" seu tempo e sua energia de suas atividades normais para tentar resolver 
um problema criado exclusivamente pelo fornecedor. É exatamente aqui que o STJ enxerga o dano moral por 
desvio produtivo.

📚 Referência Acadêmica: A Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor foi desenvolvida pelo jurista 
Marcos Dessaune e tem sido acolhida pelo STJ em diversos julgados recentes.

Ao aplicar essa tese, o STJ reconhece que "tempo é vida" e que o tratamento negligente do fornecedor no 
pós-venda ultrapassa o mero aborrecimento. Ele se torna uma ofensa à dignidade do consumidor, que é 
tratado com descaso. Para os estudantes que se preparam para concursos, citar a tese do Desvio Produtivo 
do Consumidor (desenvolvida pelo jurista Marcos Dessaune e acolhida pelo STJ) em uma questão discursiva 
sobre problemas no e-commerce demonstra um conhecimento aprofundado e atualizado, que vai além do 
texto da lei e alcança sua aplicação mais recente e protetiva.



LGPD e E-commerce: O Consentimento em 
Foco
A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) tem muitos princípios, mas no contexto do e-commerce, o mais 
visível para o consumidor é o do consentimento. Como já mencionamos, ele precisa ser livre, informado e 
inequívoco. Mas o que isso significa na prática, na tela do computador ou do celular? Vamos decodificar.

Livre
Significa que você não pode ser 
coagido ou obrigado a 
consentir. Um site não pode 
condicionar a venda de um 
produto à sua aceitação para 
receber e-mails de marketing de 
empresas parceiras. A 
finalidade principal (a compra) 
não pode estar atrelada a uma 
finalidade secundária (o 
marketing) que não é essencial 
para a transação.

Informado
A empresa precisa dizer, de 
forma clara e simples, para que 
ela quer seus dados, por quanto 
tempo vai guardá-los e com 
quem (se for o caso) irá 
compartilhá-los. Aqueles longos 
e incompreensíveis "Termos de 
Uso" não cumprem a finalidade 
de informar. A informação deve 
ser transparente e de fácil 
acesso, geralmente em uma 
Política de Privacidade bem 
estruturada.

Inequívoco
Significa que deve haver uma 
ação sua, positiva, que 
demonstre sua vontade. Caixas 
de seleção pré-marcadas são o 
exemplo clássico do que não é 
um consentimento inequívoco. 
Você deve ativamente clicar 
para concordar. O silêncio ou a 
inação não podem ser 
interpretados como 
consentimento.

Por exemplo, ao criar uma conta em uma loja online, o ideal seria o site apresentar caixas de seleção 
separadas e desmarcadas: "[ ] Eu aceito receber e-mails com promoções desta loja." e "[ ] Eu autorizo o 
compartilhamento dos meus dados com parceiros para publicidade direcionada." Isso dá ao consumidor o 
controle granular sobre seus dados.

Transformação em Curso: Essa mudança, impulsionada pela LGPD, está transformando as interfaces e as 
práticas de e-commerce, movendo-as de um modelo de "coleta máxima" para um de "coleta mínima e 
consentida", o que representa uma vitória significativa para a privacidade do consumidor.



O Futuro é Agora: Contratos Inteligentes e 
Blockchain no Consumo
Olhando para o horizonte de 2025 e além, novas tecnologias prometem revolucionar ainda mais as relações 
de consumo no e-commerce, trazendo consigo novos desafios e novas formas de proteção. Duas dessas 
tecnologias que merecem nossa atenção são os contratos inteligentes (smart contracts) e o blockchain.

Pense em um contrato inteligente como um contrato tradicional que se autoexecuta e se autoimpõe, sem a 
necessidade de intermediários. Ele é um código de computador que roda em uma rede blockchain (um livro-
razão digital, distribuído e imutável). A lógica é simples: "se o evento X acontecer, então execute a ação Y". 
Por exemplo, poderíamos ter um contrato inteligente para uma compra online que funciona assim: "SE o 
sistema de rastreamento dos Correios confirmar a entrega do produto no endereço do comprador (evento X), 
ENTÃO libere automaticamente o pagamento para o vendedor (ação Y)".

Vantagens Potenciais

Segurança Automatizada

Pagamento só liberado após confirmação de 
entrega

Transparência Total

Todas as transações registradas em blockchain 
imutável

Redução de Disputas

Código neutro executa regras automaticamente

Desafios a Superar

Rigidez do Código

Dificuldade em prever situações complexas

Direito de Arrependimento

Como aplicar em pagamentos já liberados?

Responsabilização

Quem responde por falhas no código?

Qual a vantagem disso para o consumidor? Uma imensa segurança e automação na resolução de disputas 
simples. O vendedor não recebe o dinheiro até que o consumidor receba o produto, e tudo é verificado e 
executado por um código neutro e transparente. Isso poderia, em tese, reduzir drasticamente problemas com 
produtos não entregues ou demoras no estorno de pagamentos.

Contudo, os desafios são igualmente grandes. A rigidez do código pode não prever situações complexas (e 
se o produto entregue estiver quebrado?). Como aplicar o direito de arrependimento em um contrato que já 
liberou o pagamento automaticamente? Quem audita e se responsabiliza por falhas no código do contrato 
inteligente? O Direito do Consumidor do futuro precisará dialogar com a ciência da computação para criar 
regulações que aproveitem o potencial dessas tecnologias, sem abrir mão das garantias e da flexibilidade 
necessárias para proteger a parte mais vulnerável da relação.



A Responsabilidade por Fato do Produto e 
do Serviço no Meio Digital
Embora estejamos no ambiente digital, as responsabilidades clássicas do Código de Defesa do Consumidor, 
como a responsabilidade por fato do produto ou do serviço, aplicam-se com força total. Este é um ponto que 
não pode ser esquecido: a virtualidade da compra não diminui a materialidade dos danos que um produto ou 
serviço defeituoso pode causar.

A responsabilidade por fato do produto ou do serviço (também chamada de "acidente de consumo") ocorre 
quando um defeito vai além do simples mau funcionamento e atinge a segurança e a saúde do consumidor ou 
de terceiros. Não estamos falando de um celular que simplesmente não liga (isso seria um "vício" do produto). 
Estamos falando de um celular cuja bateria explode e causa queimaduras (um "fato" do produto).

Cosméticos Perigosos
Compra de um cosmético vendido em marketplace que causa grave reação alérgica por conter 
substância não informada na descrição.

Falha de Segurança
Contratação de serviço de software por aplicativo que, por falha de segurança, vaza dados 
sensíveis causando prejuízos financeiros.

Brinquedos Defeituosos
Compra de brinquedo online que se quebra facilmente, gerando peças pequenas que podem ser 
engolidas por criança.

No e-commerce, essa responsabilidade se manifesta de várias formas. A compra de um cosmético vendido 
em um marketplace que causa uma grave reação alérgica por conter uma substância não informada na 
descrição. A contratação de um serviço de software por aplicativo que, por uma falha de segurança, vaza os 
dados sensíveis de seus usuários, causando prejuízos financeiros. A compra de um brinquedo online que se 
quebra facilmente, gerando peças pequenas que podem ser engolidas por uma criança.

⚖️ Direito à Reparação Integral: Em todos esses casos, a responsabilidade dos fornecedores na 
cadeia de consumo (fabricante, importador, vendedor, plataforma) é objetiva e solidária. O 
consumidor lesado tem direito à reparação integral de todos os danos sofridos, sejam eles materiais, 
morais ou estéticos.

É a prova de que, por trás de cada tela, existem vidas reais cuja integridade física e psicológica o Direito do 
Consumidor tem o dever primordial de proteger.



Síntese e Próximos Passos
Chegamos ao final da nossa jornada pela Aula 18, e que viagem intensa foi essa! Partimos da necessidade 
básica de transparência em um site, a "vitrine digital iluminada", e vimos como o Decreto do E-commerce 
exige informações claras como CNPJ e endereço. Navegamos pelas águas, por vezes turbulentas, do 
atendimento ao cliente, entendendo a obrigação de um SAC facilitado e com respostas rápidas. Mergulhamos 
fundo no poderoso direito de arrependimento, nosso "período de teste" de 7 dias para compras feitas fora do 
estabelecimento.

Não paramos por aí. Investigamos a complexa teia de responsabilidades dos marketplaces, compreendendo-
os como "shoppings virtuais" que também respondem pelos problemas ocorridos em seu ambiente. E, o mais 
importante, conectamos esses conceitos com o mundo de hoje, discutindo o impacto da LGPD na proteção de 
nossos dados, os perigos das armadilhas modernas como os "dark patterns" e a publicidade velada, e como o 
STJ tem valorizado nosso tempo através da tese do desvio produtivo.

Em Prática:

1 Antes de comprar em um site novo, sempre role até o rodapé e procure pelo CNPJ e endereço físico.

2 Se precisar devolver um produto comprado online dentro de 7 dias, lembre-se que o custo do frete de 
devolução é do vendedor.

3 Ao ter um problema com um vendedor dentro de um grande marketplace, acione tanto o vendedor 
quanto a plataforma.

4 Documente toda a sua "jornada" para resolver um problema (e-mails, protocolos); esse registro pode 
fundamentar um pedido de indenização por desvio produtivo.

5 Exerça seu controle sobre seus dados: desmarque as caixas de consentimento para marketing que não 
lhe interessam.

Autoavaliação
Questões Objetivas

(Estilo FGV) João comprou um smartphone em um conhecido marketplace, vendido por um lojista 
parceiro. Após 3 dias de uso, o aparelho parou de funcionar. De acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor e a jurisprudência do STJ, a responsabilidade pelo vício do produto é: a) Exclusivamente do 
lojista parceiro, pois foi quem vendeu o produto. b) Exclusivamente do fabricante do smartphone. c) 
Solidária entre o lojista parceiro e o fabricante, isentando-se o marketplace. d) Solidária entre o 
marketplace, o lojista parceiro e o fabricante.

1.

Maria comprou um vestido em uma loja online e, ao recebê-lo em casa, percebeu que a cor não lhe 
agradou. Ela se arrependeu da compra 5 dias após o recebimento. A loja, contudo, informou que só 
aceitaria a devolução se Maria pagasse pelo frete de retorno. A conduta da loja está: a) Correta, pois o 
arrependimento foi por motivo de gosto pessoal. b) Correta, pois os custos de logística reversa são 
sempre do consumidor. c) Incorreta, pois no exercício do direito de arrependimento, todos os custos, 
incluindo o frete de devolução, devem ser arcados pelo fornecedor. d) Incorreta, pois o prazo para 
arrependimento é de 30 dias para bens não duráveis.

2.

Conforme o Decreto nº 7.962/2013 (Lei do E-commerce), o fornecedor que atua no comércio eletrônico 
tem o dever de responder às demandas dos consumidores (reclamações, dúvidas, etc.) em um prazo 
máximo de: a) 24 horas. b) 48 horas úteis. c) 5 dias corridos. d) 30 dias corridos.

3.

A prática de um site de e-commerce que inclui automaticamente um seguro-garantia no carrinho de 
compras, sem uma solicitação ativa do consumidor, esperando que ele não perceba, é um exemplo de: a) 
Venda casada, expressamente permitida. b) Prática abusiva, relacionada ao conceito de "dark pattern". c) 
Oferta vinculada, que obriga o consumidor a aceitar. d) Política de privacidade, em conformidade com a 
LGPD.

4.

Questão Discursiva

Explique, com suas palavras, o que é a Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor e como ela se aplica a um 
caso de atraso na entrega de um produto comprado online, onde o consumidor precisou fazer múltiplos 
contatos com a empresa para tentar resolver o problema.



Gabarito e Recursos Adicionais

Gabarito das Questões Objetivas

1-D, 2-C, 3-C, 4-B

Resposta Esperada (Discursiva):

A Teoria do Desvio Produtivo reconhece que o tempo perdido pelo consumidor para resolver problemas 
causados pelo fornecedor é um dano indenizável. No caso do atraso na entrega, não se indeniza apenas a 
falha em si, mas toda a via-crúcis do consumidor (tempo em ligações, chats, e-mails), pois ele foi forçado 
a desviar seu tempo produtivo de atividades importantes para solucionar uma falha pela qual não era 
responsável, o que configura um dano moral.

Recursos Adicionais

Decreto nº 7.962/2013
Leitura do texto legal na íntegra no 
site do Planalto para familiarização 
com a fonte primária do direito.

Site do SENACON
Para acompanhar notícias e 
informes sobre a proteção do 
consumidor no Brasil.

Manual de Direito do 
Consumidor
Livro de Flávio Tartuce para 
aprofundamento doutrinário dos 
temas abordados.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.



O Que Vem a Seguir?
Nossa conversa sobre o mundo digital está longe de acabar. Agora que entendemos as regras da transação 
online, precisamos aprofundar na proteção do ativo mais valioso envolvido nela: nossos dados.

Próxima Aula
Aula 19 – Proteção de Dados Pessoais nas Relações de Consumo (LGPD)

Na Próxima Aula: Aula 19 – Proteção de Dados Pessoais nas Relações de Consumo (LGPD), vamos 
mergulhar de cabeça na Lei Geral de Proteção de Dados, entendendo os direitos dos titulares, as bases legais 
para o tratamento de dados, e como essa lei impacta desde o marketing que recebemos até a segurança de 
nossas informações.

Direitos dos Titulares
Conheça seus direitos sobre 
seus próprios dados pessoais

Bases Legais
Entenda quando e como 
empresas podem tratar seus 
dados

Segurança da 
Informação
Descubra como a LGPD 
protege suas informações 
sensíveis

Até a próxima aula!
Continue sua jornada de aprendizado e torne-se um especialista em Direito do Consumidor Digital.


